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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA OFERTA DE PARTE DA COBERTURA DO
PRÉDIO DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL A TÍTULO DE PERMISSÃO
DE USO, NÃO ONEROSA, PARA INSTALAÇÃO DE 5 (CINCO) CÂMERAS PANORÂMICAS

PARA TRANSMISSÃO DE IMAGENS

 
 
 
 
 

 
 
Processo n.: 0028349-76.2020.8.24.0710
Chamamento Público n.: 8/2021
 
 
O PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA, CNPJ n. 83.845.701/0001-59, por

intermédio da Diretoria de Material e Patrimônio, comunica aos interessados que realizará Chamamento
Público de interessados para a OFERTA PÚBLICA DE PARTE DA COBERTURA DO PRÉDIO DO
FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, A TÍTULO DE PERMISSÃO DE USO, NÃO
ONEROSA, PARA INSTALAÇÃO DE CÂMERA PANORÂMICA PARA TRANSMISSÃO DE
IMAGENS, em conformidade com a Lei n. 8.666, de 21-6-1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988 e com a Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, arts. 42 a 49.

 
1 – DO OBJETO 
 
1.1 O objeto deste edital é o Chamamento Público de pessoa jurídica, do ramo de atividade

voltado à telecomunicação, para oferta de parte da cobertura do prédio do Fórum Central da comarca da
Capital, situado na Rua Álvaro Millen da Silveira, 208, Centro, Florianópolis/SC, a título de Permissão de
Uso, não onerosa e precária, para instalação de 5 (cinco) câmeras panorâmicas para transmissão de imagens,
conforme condições estipuladas neste edital e na minuta do Termo de Permissão de Uso em anexo. 

1.1.1 - A permissão de uso restringe-se ao espaço para a passagem do cabeamento óptico e
para a colocação do “rack” com equipamento junto à casa de máquina dos elevadores e espaço necessário à
instalação de uma câmera panorâmica, respectivamente.
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1.1.2 – As Permissionárias deverão manter em seus arquivos as gravações referentes às
imagens das câmeras panorâmicas instaladas na cobertura do prédio do Fórum Central da Comarca da Capital,
de forma a possibilitar a disponibilização de imagens, a qualquer tempo, mediante solicitação do Centro de
Operações Policiais Militares (COPOM) da Policia Militar, à Casa Militar e ao Conselho de Segurança
Institucional (CSI) deste Tribunal.

1.1.3 – Será permitida a instalação de 1 (uma) câmera para cada empresa participante deste
Chamamento Público, até o máximo de 5 (cinco) câmeras.       

1.2 - Não serão admitidos, neste Chamamento Público, os interessados que por qualquer
motivo estejam declarados inidôneos ou punidos com suspensão de licitar ou contratar com a Administração
Pública.

 
2 – DAS INFORMAÇÕES INICIAIS, DOS ESCLARECIMENTOS E DAS

IMPUGNAÇÕES
2.1 – Retirada do edital: sítio do PJSC (http://www.tjsc.jus.br) – Link: Acesso Portais -

Licitações, Contratos e Patrimônio - Editais de Cadastro/Credenciamento.
2.2 - Esclarecimentos sobre o requerimento para inscrição neste credenciamento serão

prestados por meio do e-mail credenciamento@tjsc.jus.br ou por intermédio dos telefones: (48) 3287-2042,
(48) 3287-8288 e (48) 3287-8290.

2.3 - Os esclarecimentos serão disponibilizados no sítio do PJSC (http://www.tjsc.jus.br -
Link: Acesso Portais - Licitações, Contratos e Patrimônio - Editais de Cadastro/Credenciamento) e
comunicados por e-mail ao solicitante.

2.4 – Qualquer cidadão ou interessado poderá impugnar os termos deste Edital, a qualquer
tempo, o que não terá efeito de recurso.

2.5 - As impugnações serão conhecidas se dirigidas diretamente ao/à Sr(a) Diretor(a) de
Material e Patrimônio do TJSC, devendo ser enviadas, exclusivamente, para o endereço eletrônico
credenciamento@tjsc.jus.br.

2.6 – Não serão conhecidas as impugnações protocolizadas por meio diverso do previsto no
subitem 2.5.

2.7 - O não conhecimento e o acolhimento ou não das impugnações serão disponibilizados
no sítio do PJSC (http://www.tjsc.jus.br - Link: Acesso Portais - Licitações, Contratos e Patrimônio - Editais
de Cadastro/Credenciamento) e comunicados por e-mail aos credenciados.

 
3 - DO CREDENCIAMENTO:
 
3.1 - A inscrição, acompanhada dos documentos necessários à habilitação deverá ser

encaminhada até às 19h do dia 5 de fevereiro de 2021, à CPHC Permanente de Habilitação Cadastral,
doravante  denominada CPHC, por e-mail (credenciamento@tjsc.jus.br), contendo no corpo da mensagem
eletrônica as seguintes informações:

Nome e CNPJ da Pessoa Jurídica
Telefone e e-mail para contato
Edital de Chamamento Público n. 8/2021.
3.2 - A mensagem eletrônica deverá apresentar o seguinte conteúdo:
3.2.1 – Requerimento de inscrição: contendo, no mínimo, os dados solicitados no modelo

contido no Anexo I deste edital, datado, assinado e digitalizado, devendo constar da declaração que o pretenso
credenciado:
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3.2.1.1 - cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição
Federal;

3.2.1.2 - não é inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, nem está
suspenso de licitar ou contratar com a Administração Pública; e 

3.2.1.3 – cumpre integralmente a norma contida no art. 2º, inciso V, da Resolução CNJ n.
7/2005, alterada pela Resolução CNJ n. 229/2016;

3.2.2 – Documentos necessários à habilitação previstos no subitem 4.1.
3.3 – O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões ou

entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, considerada indispensável ao
julgamento.

3.4 – O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o
estabelecido neste Edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento
escoimado das causas que ensejaram sua inépcia.

3.5 – Os interessados que constituírem procuradores para representá-los neste Poder
Judiciário deverão apresentar, além de todos os documentos relacionados no item 4 deste edital, os seguintes
documentos:

3.5.1 – procuração discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do signatário,
com firma reconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os poderes outorgados;

3.5.2 – cédula de identidade, se o procurador for pessoa física; e
3.5.3 – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, se o

procurador for pessoa jurídica.
 
4 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS À INSCRIÇÃO
 
4.1 - São necessários à habilitação jurídica os seguintes documentos:
I – empresário: requerimento de registro de empresário em vigor e última alteração, se

houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial do Estado, apresentado(s) na forma do Código Civil;
II – sociedades limitadas e empresas individuais de responsabilidade limitada - eireli:

ato constitutivo em vigor e última alteração, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial do
Estado, apresentado(s) na forma da do Código Civil;

III – sociedades simples: comprovação da inscrição do ato constitutivo da sociedade no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, por meio de Certidão de Personalidade Jurídica, na forma do Código
Civil;

IV – sociedades anônimas: ato constitutivo em vigor, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, na forma do Código Civil e da Lei n. 6.404/1976;

V - comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista: 
a) certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) –

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei
n. 8.036, de 11-5-1990; e

d) prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n. 12.440/2011.
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4.1.1 – Na apresentação do registro de empresário, estatuto, contrato social ou inscrição do
ato constitutivo em vigor e da última alteração, se houver, deverá constar, além da denominação social, a
identificação do ramo de atividade.

4.1.2 – No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II do subitem 4.1 poderão ser
substituídos por certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede do credenciado,
devidamente atualizada, apresentada na forma de Lei n. 10.406/2002.

4.1.3 – A documentação solicitada nos incisos I a VI do subitem 4.1 poderá ser substituída
pelo Certificado de Registro Cadastral deste Tribunal ou do SICAF, desde que esteja dentro do prazo de
validade e o objetivo social do credenciado seja compatível com o objeto licitado, ficando facultado à CPHC a
consulta ao registro cadastral deste órgão para suprir a ausência dos documentos mencionados nos referidos
incisos.

4.1.4 – Toda a documentação acima exigida é requisito obrigatório para a habilitação do
interessado ao credenciamento.

4.2 – Da forma de apresentação dos documentos de habilitação:
4.2.1 – Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, em meio eletrônico no

formato “PDF”, em arquivo com tamanho máximo de 10MB, sendo que o interessado ficará responsável pela
veracidade das informações prestadas no requerimento e nos documentos remetidos.

4.3.2 – Não serão aceitos documentos com rasuras e/ou ilegíveis.
4.3.3 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade.
4.3.4 – Os documentos que omitirem a validade serão considerados como válidos pelo

período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua emissão, em conformidade com os emitidos
pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, ressalvados os documentos com prazos indeterminados
previstos na Lei n. 8.666/1993, legislação pertinente ou específica em função da Covid-19; e

4.2.5 – Os interessados deverão estar cientes da legislação que rege os prazos de validade
das certidões emitidas pelos respectivos órgãos federais, estaduais e municipais.

 
5 – DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE INSCRIÇÃO 
5.1 – Os requerimentos para inscrição serão analisados pela CPHC, com vistas à

homologação pelo(a) Diretor(a) de Material e Patrimônio deste Poder Judiciário.
5.2 – Os documentos emitidos por sistema eletrônico serão aceitos pela CPHC se verificada

sua autenticidade no site do órgão emissor ou diretamente junto a este, no caso de impossibilidade de acesso à
Internet, observado que:

5.2.1 – A CPHC poderá suprir ou sanar, via Internet, eventuais omissões ou falhas relativas
aos documentos apresentados pelos interessados, mediante a inserção de documentos; e

5.2.2 - Na impossibilidade de obtenção dos documentos em razão de insuficiência de
informações ou de acesso aos sítios oficiais de órgãos e/ou entidades emissoras, a CPHC diligenciará ao
interessado para que, em 48 (quarenta e oito) horas, a partir da comunicação, apresente o que lhe for
solicitado, sob pena de não obtenção do credenciamento.

 
6 – DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO
6.1 – Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes neste edital terão seus

requerimentos de inscrição aprovados pela CPHC.
6.2 – O/A Diretor(a) de Material e Patrimônio procederá à homologação de cada inscrição,

após instrução favorável da CPHC.
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6.3 – Homologada a inscrição, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico,
disponibilizado no sítio do PJSC (http://www.tjsc.jus.br), sendo o inscrito comunicado por mensagem
eletrônica com confirmação de recebimento.

6.4 – A homologação da inscrição vincula o inscrito, sujeitando-o, integralmente, às
condições estabelecidas neste edital.

 
7 – DO CRITÉRIO DE ESCOLHA
7.1 – Após findo o prazo de Pedido de Inscrição, caso ocorra mais inscritos que o permitido

neste edital, a CPHC realizará sorteio, em data a ser divulgada, o qual será transmitido no YouTube, no canal
TJSC Licitações ao vivo. 

7.1.1 - Os 5 (cinco) primeiros credenciados sorteados serão considerados classificados. Os
demais ficarão como suplentes, observada a ordem de classificação; e

7.1.2 – Cada um dos cinco sorteados poderá instalar somente uma câmera panorâmica no
local, nos termos previstos na cláusula segunda da minuta do Termo de Permissão de Uso integrante deste
Edital.

7.2 – Declarados os classificados por ordem decrescente de sorteio, qualquer
credenciado poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, observado o que dispõe o
inciso XVIII do art. 4º da Lei n. 10.520/2002.

 
8 – DOS RECURSOS 
8.1 – O interessado cujo requerimento for considerado inepto poderá interpor recurso, no

prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação por e-mail, assegurada a ampla defesa e
o contraditório.

8.2 – Os recursos interpostos contra as decisões proferidas pelo(a) Diretor(a) de Material e
Patrimônio serão conhecidos se dirigidos diretamente ao Sr. Diretor-Geral Administrativo do Tribunal de
Justiça do Estado de Santa Catarina e enviados eletronicamente pelo interessado/CREDENCIADO até o
quinto dia útil para o endereço credenciamento@tjsc.jus.br, devendo o arquivo estar, obrigatoriamente, no
formato PDF (Portable Document Format), com tamanho máximo de 10 (dez) megabytes, sem prejuízo da
observância dos demais requisitos previstos nos arts. 11 e 12 da Resolução Conjunta GP/CGJ n. 7/2019
(disponível no link http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?
cdSistema=1&cdDocumento=174032&cdCategoria=1).

8.3 – Os interessados poderão recorrer do resultado em relação à análise da documentação
pela CPHC, apresentando suas razões, devidamente fundamentadas e por escrito, obedecido o prazo
estabelecido no subitem 8.1, ficando autorizada vista do seu processo junto à CPHC.

8.4 – O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a
documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo considerados documentos anexados durante a fase
de recurso.

8.5 – Não serão aceitos recursos que não sejam interpostos eletronicamente.
8.6 – Os recursos serão recebidos pelo(a) Diretor(a) de Material e Patrimônio, o(a) qual

poderá reconsiderar ou não sua decisão, em até 1 (um) dia útil, devendo encaminhá-los devidamente
informados ao Diretor-Geral Administrativo para apreciação e decisão.

8.7 – Declarados os classificados, qualquer credenciado poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação
das razões do recurso, ficando os demais credenciados desde logo intimados para apresentar contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurados vista
imediata dos autos.
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8.8 – Os recursos interpostos às decisões proferidas pela CPHC serão conhecidos nos termos
do inciso XVIII do art. 4° da Lei n. 10.520, de 17-7-2002, serão conhecidos se dirigidos diretamente ao Sr.
Diretor-Geral Administrativo do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina e enviados eletronicamente
pelo credenciado até o quinto dia útil para o endereço dmp.cpl@tjsc.jus.br, devendo o arquivo estar,
obrigatoriamente, no formato PDF (Portable Document Format), com tamanho máximo de 10
(dez) megabytes, sem prejuízo da observância dos demais requisitos previstos nos arts. 11 e 12 da Resolução
Conjunta GP/CGJ n. 7/2019 (disponível no link http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?
cdSistema=1&cdDocumento=174032&cdCategoria=1).  

8.9 – Os recursos serão recebidos pela CPHC, o qual poderá reconsiderar ou não sua decisão
em 5 (cinco) dias úteis, devendo encaminhá-los devidamente informados à autoridade competente, para
apreciação e decisão, no mesmo prazo.

8.10 – O acolhimento dos recursos importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

8.11 – Da aplicação das penalidades previstas neste edital, caberá recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a partir da data da intimação.

 
9 – DA PERMISSÃO DE USO DO ESPAÇO PÚBLICO
 
9.1 - Os classificados serão convocados para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital, assinar o Termo de
Permissão de Uso.

9.2 - Os representantes legais deverão requerer seu login e senha para assinatura
eletrônica do Termo de Permissão de Uso, por meio do Sei!, no sítio do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina (https://sei.tjsc.jus.br/sei).

9.3 – Caso os classificados não assinem o Termo de Permissão de Uso dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis da comunicação por escrito, poderá este Tribunal, sem prejuízo de aplicação de penalidades
ao desistente, optar pelo chamamento dos suplentes, observada a ordem de classificação, se alternativamente,
não preferir revogar o presente Chamamento Público.

9.4 – Poderão sujeitar-se os classificados que não assinarem o Termo de Permissão de Uso
no prazo de 5 (cinco) dias úteis às penalidades aludidas no item 11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,
deste edital, conforme decisão deste Tribunal de Justiça.

9.5 – O Termo de Permissão de Uso, atendendo as disposições de ordem legal que regem a
matéria, conterá ainda, fundamental e obrigatoriamente em suas cláusulas, como base, as normas gerais deste
Chamamento Público.

9.5 – Farão parte integrante do Termo de Permissão de Uso todos os elementos
apresentados pelo interessado que tenham servido de base para o julgamento do Chamamento Público, bem
como as condições estabelecidas neste edital, independentemente de transcrição.

9.6 - Por ocasião da assinatura do Termo de Permissão de Uso, será verificado no SICAF e
em outros meios se o credenciado mantém as condições de habilitação.

 
10 – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
 
10.1 –  As responsabilidades das partes estão definidas na minuta do Termo de Permissão

de Uso.
 
11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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As sanções administrativas serão de advertência, multa, suspensão temporária em participar

de licitações, impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade, com fulcro no
Capítulo IV, Seção II, da Lei n. 8.666/1993.

11.1 - A penalidade de advertência será aplicada em caso de infrações cometidas que
prejudiquem a lisura do processo ou correspondam a pequenas irregularidades cometidas na execução do
Termo de Permissão de Uso, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros.

11.2 - A penalidade de suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de
contratar com a Administração será aplicada à CREDENCIADA quando:

I - fizer declaração falsa;
II - deixar de entregar documentação ou apresentarem documentação falsa; e/ou
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal;
IV - não observar as cláusulas e obrigações contidas neste instrumento; e
V - a punição definida no parágrafo anterior será por até 5 (cinco) anos.
11.3 - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública será aplicada nos casos em que, após análise dos fatos, constatar-se que a
CREDENCIADA praticou falta grave.

11.4 - A punição definida no parágrafo anterior perdurará enquanto persistirem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CREDENCIADA ressarcir o PJSC pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo não superior a 2 (dois) anos previsto no inciso IV do art. 87 da Lei n. 8.666/1993.

11.5 - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art.
87 da Lei n. 8.666/1993.

11.6 - Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei,
observando-se o contraditório e a ampla defesa.

11.7 - Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pelo PJSC,
a CREDENCIADA ficará isenta das penalidades.

11.8 - Além das penalidades acima, a CREDENCIADA ficará sujeita ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do PJSC.

 
12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
12.1 – Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela apresentação de documentos

relativos a este Chamamento Público, caso o Termo de Permissão de Uso não seja assinado por decisão do
Tribunal de Justiça.

12.4 – Aplicam-se ao presente Chamamento Público, no que couber, o disposto na Lei n.
8.666/1993 e demais normas legais pertinentes.

12.5 – Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes das Leis n.
8.666/1993 e 10.520/2002, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que
se prestem a suprir eventuais lacunas.

12.6 – Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
provenientes da execução do objeto deste Edital.
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Florianópolis, data da assinatura eletrônica
 

Graziela Meyer Juliani
Diretora de Material e Patrimônio

 

 

MODELO 1

REQUERIMENTO 

Razão social

 CNPJ
Ramo de Atividade

 

Endereço

 CEP Caixa postal

Bairro:

Cidade UF

Telefone (c/ cod. área) Celular (c/ cod. área)

Fax (c/ cod. área) E-mail

Banco (nome e número) C/C (n. c/dígito) Agência (n. c/dígito)

Representante (s) legal (is)

Nome:

Telefone (c/ cod. área): Celular (c/ cod. área):

E-mail:
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Em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/1993, acrescido pela Lei n.
9.854, de 27-10-1999, DECLARO EXPRESSAMENTE, sob as penas da lei, que
não emprego em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e
de qualquer trabalho à menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, cumprindo integralmente a norma contida no art. 7°, inciso
XXXIII da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

DECLARO EXPRESSAMENTE, sob as pena da lei, na qualidade de
administrador, não ser cônjuge ou companheiro(a) e não possuo vínculo de
parentesco sanguíneo, civil ou por afinidade em linha ascendente, descendente ou
colateral, até o terceiro grau, com algum integrante ativo ou inativo do Poder
Judiciário do Estado de Santa Catarina.

DECLARO EXPRESSAMENTE que minha empresa não possui sócio ou
administrador, bem como profissional que seja cônjuge ou companheiro, ou tenha
vínculo de parentesco sanguíneo em linha ascendente, descendente ou colateral, até
o terceiro grau com algum integrante ativo ou inativo do Poder Judiciário do Estado
de Santa Catarina.

Declaro que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de Chamamento Público, que estou plenamente
ciente do teor e da extensão deste documento, que me responsabilizo em atualizar as informações e os
documentos necessários a prestação dos serviços, bem como que cumpro os requisitos de habilitação, conforme
documentos apresentados em anexo.

Nestes termos, requer deferimento.

Florianópolis, .......de ................... de 2021

 

_____________________________

Assinatura com Nome identificado do Representante Legal

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por GRAZIELA CRISTINA ZANON MEYER JULIANI,
DIRETORA, em 22/01/2021, às 18:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o
código verificador 5301363 e o código CRC F72830AA.

0028349-76.2020.8.24.0710 5301363v2
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 
 
 
 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO

 
 
 
 

Processo n.: 0028349-76.2020.8.24.0710

 

 
CONTRATO N. 14/2021

 
 

 
Minuta Termo de Permissão de Uso que entre si celebram o Estado de Santa
Catarina, por intermédio do Poder Judiciário – Tribunal de Justiça, e
..............................

 

 

O ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, por
intermédio do PODER JUDICIÁRIO – TRIBUNAL DE JUSTIÇA, doravante denominado
PERMITENTE, estabelecido na Rua Dr. Álvaro Millen da Silveira, 208, Centro, Florianópolis/SC, inscrito
no CNPJ sob o n. 83.845.701/0001-59, neste ato representado por seu Diretor-Geral Administrativo, Senhor
RODRIGO GRANZOTTO PERON, e ........................, doravante denominada PERMISSIONÁRIA,
pessoa jurídica de direto privado, inscrita no CNPJ sob o n. .......... -.., com sede na .............................. Centro,
Florianópolis/SC, CEP: ........, representado pelo sócio-administrador Sr. ......., resolvem celebrar este Termo,
em decorrência do Processo n. 0028349-76.2020.8.24.0710, referente ao Chamamento Público n. 8/2021,
homologado em xxx-xxx-2021, consoante as seguintes cláusulas:

 
DOS DOCUMENTOS
 
Cláusula primeira. Fazem parte deste termo, independentemente de transcrição, todos os

elementos que compõem o processo antes nominado, inclusive o Requerimento de Pessoa Jurídica
apresentado pela PERMISSIONÁRIA.
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DO OBJETO 
 
Cláusula segunda. Este termo tem por objeto o Chamamento Público para oferta de parte da

cobertura do prédio do Fórum Central da Comarca da Capital, situada na Rua Álvaro Millen da Silveira, n.
208, Centro, Florianópolis/SC, a título de Permissão de Uso, não onerosa e precária, para instalação de 5
(cinco) câmeras panorâmicas para transmissão de imagens.

§ 1º Esta Permissão de Uso restringe-se ao espaço para a passagem do cabeamento óptico e
para a colocação do “rack” com equipamentos junto à casa de máquina dos elevadores e espaço necessário à
instalação de uma câmera panorâmica, respectivamente.

§ 2º A PERMISSIONÁRIA deverá manter em seus arquivos as gravações referentes às
imagens das câmaras panorâmicas instaladas na cobertura do prédio do Fórum Central da Comarca da
Capital, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de forma a possibilitar a disponibilização de imagens, a qualquer tempo,
mediante solicitação do Centro de Operações Policiais Militares (COPOM) da Policia Militar, à Casa Militar e
ao Conselho de Segurança Institucional (CSI) deste Tribunal.

 
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
Cláusula terceira.  São obrigações e responsabilidades do PERMITENTE:
I - publicar o extrato do Termo de Permissão de Uso e de seus aditivos, se ocorrerem, no

Diário da Justiça Eletrônico, órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder
Judiciário Catarinense, veiculado no site do Tribunal de Justiça, no endereço www.tjsc.jus.br;

II - verificar as condições do espaço, após seu uso pela PERMISSIONÁRIA, por intermédio
da Diretoria de Engenharia e Arquitetura;

III - observar o fiel cumprimento do Termo de Permissão de Uso, por intermédio da
Diretoria de Engenharia e Arquitetura;

IV - encaminhar à PERMISSIONÁRIA, mensalmente, o volume em KW e o respectivo
valor das despesas com energia elétrica da câmera instalada; 

V - designar gestor operacional para acompanhamento do Termo da Permissão de Uso, nos
moldes da Resolução n. 11/2013-GP;

VI - o PERMITENTE não garantirá/responsabilizar-se-á pela disponibilidade plena da
alimentação da câmera, uma vez que obras ou outros inconvenientes podem provocar o desligamento da
energia.

 
Cláusula quarta. São obrigações e responsabilidades da PERMISSIONÁRIA:
I - contatar com a Diretoria de Engenharia e Arquitetura no sentido de acertar os detalhes de

instalação da câmera panorâmica;
II - conservar o espaço ora cedido como se fosse sua propriedade, não podendo utilizá-lo

para outra finalidade senão a determinada no Projeto Básico e no Termo de Permissão de Uso, comunicando
ao PERMITENTE qualquer anormalidade;

III - assumir todas as despesas decorrentes do Termo de Permissão de Uso, inclusive de
pessoal e de infraestrutura;

IV - arcar com o ônus decorrente da manutenção dos equipamentos e com outros que se
fizerem necessários em razão da vigência da Permissão de Uso;
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V - assumir a responsabilidade civil pela utilização do espaço mencionado no Projeto
Básico;

VI - devolver o espaço no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do
seu uso normal;

VII - providenciar reformas que porventura se fizerem necessárias, no espaço físico
utilizado, conforme avaliação efetuada pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura do PERMITENTE, quando
da retirada da câmera panorâmica;

VIII - responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as cláusulas do Termo de Permissão de
Uso e da legislação específica;

IX - ressarcir ao PERMITENTE os valores relativos à energia elétrica;
X - responsabilizar-se pela instalação de um circuito específico para manter a câmera em

pleno funcionamento, a fim de evitar o inconveniente de desligamento da câmera face a manutenção do
circuito de outra permissionária;

XI - liberar link de acesso à câmera para visualização em tempo real disponível à Casa
Militar;

XII - manter, durante toda a execução do Termo de Permissão de Uso, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas;

§ 1º As benfeitorias úteis introduzidas pela PERMISSIONÁRIA, mesmo que autorizadas
por escrito pelo PERMITENTE, não serão objeto de indenização pecuniária por parte deste em favor
daquele.

§ 2º Caso não haja interesse do PERMITENTE pelas benfeitorias realizadas a
PERMISSIONÁRIA devolverá o imóvel nas mesmas condições que recebeu, conforme avaliação local a ser
efetuada pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura do PERMITENTE, tanto antes da entrega do espaço
como no momento da retirada dos equipamentos.

 
DO RECOLHIMENTO 
 
Cláusula quinta. A PERMISSIONÁRIA deverá recolher, mensalmente, no prazo de 10

(dez) dias contados a partir da notificação efetuada pela Divisão de Contratos, Convênios e Registro de
Preços da Diretoria de Material e Patrimônio, a importância relativa ao consumo de 18 kWh/mês, pelo
ressarcimento dos custos com energia elétrica.

§ 1º Os valores referentes aos 18 kWh/mês de consumo com energia elétrica serão
repassados mensalmente à PERMISSIONÁRIA após a leitura dos medidores, pela Diretoria de
Infraestrutura.

§ 2º O valor da tarifa a ser cobrado corresponderá à R$/MW definida pela Agencia Nacional
de Energia Elétrica – ANEEL.

§ 3º A PERMISSIONÁRIA deverá entregar, mensalmente, o comprovante de quitação da
Guia de Recolhimento Judicial Resumida – GRJR à Divisão de Contratos, Convênios e Registro de Preços –
Diretoria de Material e Patrimônio, por meio do e-mail: dmp.contrato@tjsc.jus.br, juntamente com as provas
de regularidade abaixo indicadas (em conformidade com o art. 71 c/c o art. 55, XIII, da Lei n. 8.666/1993),
dentro do seu prazo de validade: 

I – certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União;
II – comprovante da regularidade perante a Fazenda Estadual;
III – comprovante da regularidade perante o FGTS; e
VI – comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
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a) as certidões acima só serão aceitas com prazo de validade determinado no documento ou
com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 

b) as certidões acima deverão ser apresentadas em cópias autenticadas ou exibidas com os
originais; e

c) caso a PERMISSIONÁRIA possua cadastro com o PERMITENTE (com as certidões
dentro do prazo de validade), a documentação constante nos incisos acima será substituída por documento
emitido pela Comissão de Habilitação Cadastral.

 
DO REAJUSTE
 
Cláusula sexta. O valor relativo ao consumo de energia elétrica será alterado de acordo com

o índice definido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ou outro que vier a ser criado durante a
vigência do contrato.

 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Cláusula sétima. As sanções administrativas serão: advertência, multa, suspensão

temporária em participar de licitações, impedimento de contratar com este Tribunal de Justiça e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com fulcro no Capítulo IV, Seção II, da
Lei n. 8.666/1993.

I - a penalidade de Advertência será aplicada em caso de infrações cometidas que
prejudiquem a lisura do processo licitatório ou correspondam a pequenas irregularidades cometidas na
execução do Termo de Permissão de Uso, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros;

II - a penalidade de suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de
contratar com a Administração será aplicada à PERMISSIONÁRIA quando:

a) fizerem declaração falsa;
b) deixarem de entregar documentação ou apresentarem documentação falsa; e/ou
c) comportarem-se de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal; e/ou
d) não observarem as cláusulas e obrigações contidas neste instrumento;
III - a punição definida no parágrafo anterior será por até 5 (cinco) anos;
IV - a penalidade de Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com este Tribunal de

Justiça será aplicada nos casos em que o PERMITENTE, após análise dos fatos, constatar que a
PERMISSIONÁRIA praticou falta grave;

V- a punição definida no parágrafo anterior perdurará enquanto persistirem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a PERMISSIONÁRIA ressarcir o PERMITENTE pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo não superior a 2 (dois) anos previsto no inciso IV do art. 87 da Lei n.
8.666/1993;

VI - as penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87
da Lei n. 8.666/1993;

VII - na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei,
observando-se o contraditório e a ampla defesa;

VIII - ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pelo
PERMITENTE, a PERMISSIONÁRIA ficará isenta das penalidades; e

Á
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IX - além das penalidades acima, a PERMISSIONÁRIA ficará sujeita ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do PERMITENTE.

 
DA RESCISÃO 
 
Cláusula oitava. O presente contrato, sem prejuízo das sanções administrativas previstas na

cláusula sétima, poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito do PERMITENTE, a qualquer tempo, visto
que a Permissão de Uso se trata de ato precário e discricionário do PJSC, não havendo qualquer direito à
indenização, nesta hipótese, em favor da PERMISSIONÁRIA.

 
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 
Cláusula nona. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste termo somente

se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em termo aditivo, que a este termo se aderirá.
 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS
 
Cláusula décima. Este contrato rege-se pelas disposições expressas nas Leis n. 8.666/1993 e

n. 10.520/2002 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, recorrendo-se à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.

 
DO PRAZO
 
Cláusula décima primeira. Este termo terá os seguintes prazos:
I – de vigência do termo: máximo de 60 (sessenta) meses;
II – de recebimento do espaço físico pela permissionária: 5 (cinco) dias úteis contados da

assinatura deste Termo;
III – para solução de problemas ocorridos no espaço físico, de responsabilidade da

PERMISSIONÁRIA: 10 (dez) dias, contados do recebimento, pela PERMISSIONÁRIA, da Comunicação
por escrito por parte do PERMITENTE; e

IV - de devolução do espaço físico pela permissionária: até 5 (cinco) dias anteriores ao
término do prazo de vigência deste Termo.

 
DO FORO
 
Cláusula décima segunda. Fica eleito o Foro da comarca da Capital, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas deste
termo.

E, por estarem acordes, as partes assinam este contrato.
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ANEXO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N.
13.709/2018

 
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –
em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a
outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento
do edital/instrumento contratual.

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da
execução contratual, por inobservância à LGPD.

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), o PJSC, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico,
cópia do documento de identificação, entre outros que possam ser exigidos para a execução contratual.

5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo PJSC.

6. A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao PJSC, em até 24 (vinte e
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

 
Em,      /     /     .    

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA
(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por GRAZIELA CRISTINA ZANON MEYER JULIANI,
DIRETORA, em 22/01/2021, às 18:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o
código verificador 5301373 e o código CRC F2F79BE7.
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